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LEI Nº 2809/2007, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.007. 
 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA NO VALOR DE R$ 96.250,50 
(NOVENTA E SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), DESTINADOS A 
CUSTEAR DESPESAS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
    

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
aprovou de autoria do Executivo Municipal e, 
 
O Senhor JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA, Prefeito Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, sanciona a seguinte Lei ;  

 
                               
                                   

                                      Art. 1º - Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura 
Municipal, crédito suplementar no valor de R$ 96.250,50(noventa e seis mil, duzentos e 
cinqüenta reais e cinqüenta centavos), destinado a atender à programação, conforme descrita 
abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
     
PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT.DESP VALOR
          
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 2020     4.950,00
   Obrigações Patronais 3.1.90.13.00.00.999 450,00
    Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999  4.500,00
          
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
MAN. BOSQUE MUN.  ILTO F. 
COUTINHO 2036     37.300,00
   Venc. E Vant. Fixas – P.Civil 3.1.90.11.00.99.999 5.000,00
    Obrigações Patronais 3.1.90.13.00.00.999  300,00
     Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999  32.000,00
     
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
MANUTENÇÃO VIVEIRO MUDAS 2038     15.000,50
   Venc. E Vant. Fixas – P.Civil 3.1.90.11.00.99.999 8.000,00
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    Obrigações Patronais 3.1.90.13.00.00.999  3.000,00
    Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999  4.000,50
     
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
MANUT. COORDENAÇÃO AGRIC. 
PECUÁRIA 2021     14.000,00
   Venc. E Vant. Fixas – P.Civil 3.1.90.11.00.99.999 10.000,00
    Obrigações Patronais 3.1.90.13.00.00.999  4.000,00
          
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
CONVÊNIO P/ FISCALIZAÇÃO DO 
SIF/FEDERAL 2032     25.000,00
   Contratação Por Tempo Determ. 3.3.20.04.00.00.301 25.000,00
          
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
TOTAL DA SMAMA       96.250,050
    (noventa e seis mil duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos)

 
    Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o Artigo anterior, será 

coberto com recursos provenientes da Redução das seguintes dotações: 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
     
PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT.DESP VALOR
          
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 9993     32.000,00
     Da Prefeitura Municipal 9.9.99.03.00.00.999 32.000,00
    
  Meta física reduzida: Não será alterada 
TOTAL DA SEFAZ     32.000,00
    (trinta e dois mil reais)

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO  AMBIENTE 
     
PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT.DESP VALOR
          
       
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 2020     6.809,00
     Diárias - Civil. 3.1.90.14.00.00.999 1.500,00
  Indenizações e Restituiçõe Tr. 3.1.90.94.01.00.999 979,00
  Auxilio Alimentação 3.3.90.46.00.00.999 9,00
  Auxilio Transportes 3.3.90.49.00.00.999 9,00
  Despesas de Exerc. Anterior 3.3.90.92.00.00.999 9,00
  Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 2.230,00
  Equip. e Mat. Permanentes 4.4.90.52.00.99.999 2.073,00
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  Meta física reduzida: Não será alterada 
       
CONVÊNIO P/ FISCALIZAÇÃO DO 
SIF/FEDERAL 2032     25.000,00
    Obrigações Patronais -SIF 3.3.20.13.00.00.301 25.000,00
     
  Meta física reduzida: Não será alterada 
     
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
SMAMA 2072     16.178,00
    Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 16.178,00
          
 Meta física reduzida: Não será alterada 
PRESERVAÇÃO DE PRÁTICAS INDIGENAS 
DE MANEJO DE RECURSOS  NATURAIS 1027     5.065,00
    Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 66,00
  Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 4.999,00
          
  Meta física reduzida: Não será alterada 
MAN. DO BOSQUE MUN.  ILTO COUTINHO 2036     177,00
    Indenizações e Restituiçõe Tr. 3.1.90.94.01.00.999 150,00
    Auxilio Alimentação 3.3.90.46.00.00.999 9,00
  Auxilio Transportes 3.3.90.49.00.00.999 9,00
  Equip. e Mat. Permanentes 4.4.90.52.00.99.999 9,00
  
  Meta física reduzida: Não será alterada 
MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 2038    9.696,00
    Contrat.. Por Tempo Determinado 3.1.90.04.00.99.999 999,00
  Salário Família 3.1.90.09.00.00.999 2.200,00
  Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 1.500,00
  Indenizações e Restituiçõe Tr. 3.1.90.94.01.00.999 4.979,00
  Auxilio Alimentação 3.3.90.46.00.00.999 9,00
  Auxilio Transportes 3.3.90.49.00.00.999 9,00
   
  Meta física reduzida: Não será alterada 
     
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 2049    22,00
  Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 4,00
  Material de Distr. Gratuita 3.3.90.32.00.99.999 9,00
  Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 9,00
      
  Meta física reduzida: Não será alterada 
MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO 
AGRIC. PECUÁRIA 2021    1.291,00
  Material de Consumo 3.3.90.30.00.99.999 82,00
  Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 1.200,00
    Equip. e Mat. Permanentes 4.4..90.52.00.99.999 9,00
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  Meta física reduzida: Não será alterada 
     
MANUTENÇÃO DA FAZENDA MODELO 2073    12,50
  Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 9,00
    Equip. e Mat. Permanentes 4.4.90.52.00.99.999 3,50
      
  Meta física reduzida: Não será alterada 
TOTAL DA SMAMA       64.250,50

 (sessenta e quatro mil duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos
 

TOTAL DA REDUÇÃO       96.250,50
 (noventa e seis mil duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos

 
    Art. 3º - A Abertura de crédito suplementar, autorizado pelo artigo 1º  

será efetuado de acordo com o Inciso I do Artigo 41, Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, e 
os recursos utilizados são os previstos no Artigo 43, § 1º, inciso III, da referida Lei. 

 
  Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   
 

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de 
novembro o ano de dois mil e sete, 31º aniversário de Emancipação Político-Administrativa. 
 

 
 

JULIO CESAR DAVOLI LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ERIKO SANDRO SUARES 
Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 

 
 
 
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno e publicado por afixação, em 
lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br 
  


